
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.
002/2025

Processo Administrativo nº. 002/2025. Modalidade:
Dispensa de licitação nº. 002/2025.
TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  Reconheço  a  presente  dispensa  de
licitação  com espeque no  artigo  75,  Inciso  II  da  lei  federal  nº
14.123/2021, e considerando a necessidade de SAtividade de cunho
técnico  e  apoio  administrativo  em prestação  de  contas  do  Siai
Fiscal  –  Sistema  Integrado  de  Auditoria  Informatizada,
compreendendo a digitação de informações contábeis em sistema
de prestação de contas para controle externo do Tribunal de Contas
do Estado do Rio Grande do Norte a saber: Siai Fiscal, geração de
remessa dos arquivos com base na LRF e Normas do TCE/RN. Bem
como  parecer  jurídico  emitido  nos  autos,  sou  favorável  à
contratação  da  empresa:  CONSULE ASSISTÊNCIA  JURÍDICA  E
ADMINISTRATIVA  LTDA  INSCRITA  NO  CNPJ  SOB  O  Nº.
40.803.761/0001-04  pelo  valor  total  estimado  de  R$  42.000,00
(quarenta e dois mil reais).
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações,
o Despacho da Ilmoº. Srº. MARILDA DE OLIVEIRA BARBOSA DA
SILVA AGENTE DE CONTRATAÇÃO, determinando que se proceda
à  publicação  do  devido  extrato,  no  Diário  Oficial  das  Câmaras
Municipais do Estado do Rio Grande Norte (FECAMRN).
Bento Fernandes/RN, 13 de janeiro de 2025.
Breno Wesley Nunes de Oliveira Presidente/ordenador de despesa
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